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•eu Ediflcio-sede na Capital Fe-
deral, mediante o emprego dos re-
cursos erçamentários consignados
para esse fim.

Segunda — O "Tribuno!" protnove-
ré, a transferência dos recursos des-
critos na Cláusula Décima, para cré-
dito da "NOVACAP" junto ao Banco
do Brasil S Á . , que fará o "eu em-
prego direto nas obras objeio' deste
Convénio.

Terceira —, Os projetas e orçamen-
to das obreis e serviço a exfcnfcar
serão submetido? à aprovação ria Co-
missão para esse fim constituída paio
"Tribunal".

Quarta — O "Tribunal", por in-
termédio de representante crfden-
ciado. díirá sua a a à
MíOVACAP'1 e fiscalizará a execução
dos serviços e obras.

Qtíin'a — A "NOVACAP" apresen-
tará ao Tribunal, relatório.' quadri-
metrai.^ e o balanço das rfespp-as com
cada serv.co, sem prejuízo do rela-

tório anual detalhado, dos trabalhos
executados.

Sexta — AÍ despesas com os estudos
e OMM.S du-ici',minadas na Cláusula
Primeira .serão comprovados perante
o Tribunal de Contas .de acordo com
o disposto no a:'t. 16 da Lei número
2.874, de 19 de setembro de 1556.

Séizina — As obras delegadas pela
Cláuíuia Primeira serão executadas
pela "NOVACAP". na forma prevista
no art. 21 da Lei n? 2.874. de 19 de
eu:mb o de 1856, inclusive as res?/1.-

vas previstas nas alineas "a" e "t)'',
do mesmo artigo.

Oitara — A "NOVACAP'' fica dis-
pensada do recolhimento da caução
para garantia da boa execução dos
serviços nos termos do S 29, do artigo
770 do Reguíamento-Geral do Código
de Contabilidade Pública.

Nova — O praao de vigência do
presente Convénio, será de três anos.
contar) ^s da data do seu registro pelo
Tribunpl de Coh'.as, não se responsa-
bilizando a União Federal por

nenhuma Indenlzação, ca&o o registro
seja denegado.

Décima — Aã despesa* com o
cumprimento do presente têrrno de
convénio, no exercício de 19G3. cor-
rerão à conta da Lei Orçam?
vigente. nv 4.177. de 11 de dezembro
de 19S2, Anexo 5 — Justiça do Tra-
balho — Subanexp 05.91 teero cinco
ponto zero um) — Tribunal Superior
do Trabalho — Despesas de Capital
— Verba 4.0.00 (quatro ponto zero
ponto, ?,ero zero) — Investimentos —
Consumação 4.1.00 (quatro ponto
um ponto, zero zero) — Obras —
Subconsignação 4,1.02 (quatro ponto
um ponto, zero dois) — Início de
obras — Cr$ 100.000.00000 (cem
milhões de cruzeiros), e nos exercí-
cios vindouros as despesas correrão
por conta da novas dotações orça-
mentarias o» créditos que forem vo-
tados para «, mesma construção,
que. como a dotação já citada,
tamljém serão colocadas previamente
pelo «Tribunal" & disposição da

"NOVACAP", em conta aberta no
; Banco do Brasil S.A., na Capitai
Federal.

j Decima Pvimeira — Este Termo
i será publicado no -Diário Oficiai rta

; e só só toa-na; . tivo dep • t
ide r;r;s;rado no Tribuna! de Contas,

E, esta;;^ .Í-.HUOS e conveni.
idos. par;;. : • validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente.
o qual, depois tle !tá0 e achado c'a-
forme. vai assinado psias par»*
eonvenent-ss ,1n ,, po]a.s ,.. .
temtmhas a tod , atos presen c-j

« Por n io aã hoc.
Brasília. 28 de novembro de 1963

— Pela "NOVACAP". — Ewristo
Daltro de Castro, Presidente — Peio
"Tribunal Superior do Trabalho". —

\Mtto de Carvalho Barata.
Testemunhas: Neii Ortts Borges —

José Passos Porto — Armando
Buchmann — Joel Barbosa Menandro
— José Nascimento Sobrinho —
Jayme de Assis Almeida.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRE.TO N? 265 — DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1963

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
1

n1' 3.751, de 13 de abril de 1960 iP i i n r í a r ãn Hnsnitalar rln nktr i tnDispõe sobre funcionamento Aos esta- JV olve. • runoaçaO riOSpliaiar 00 UISIPI
"belecimentos comerciais no Distrito "Nv 54 _ Couoeder gratificação es-

pecia, nível universitário a par-Federal no período que espc-ci/ica e
Oá outras providências.
O prefeito do Distrito Federal usan-

«o das atribuições q-ue lhe confere 0 |
c s n t o> a° Advogado Ary Lopes Ro-

art. 20, item II, da Lei n" 3.751, de ] dr.gnes serv dor uesta Prefeitura.

tir. de 1« de junho de 1963, na per-
de 25% (vinte e cinco por

13 de abril de 1S60, dec;
Art. l' estabelecimentos comer-

ciais no Distrito Federal ficam auto-
rizados a funcionar, independente-

N!' 55 — conceder gratificação es-
pecial de nível universitário, a par-
to de l1? de abril de 1963 na per-
centagem de 25% (vinte e cinco por

mente d? pagamento' de taxa, da li- , cento) ao Advogado Rubens de Bar-
cença especial c de alvará de 6 de Se- «« Br-olla servidor desta Prefei-
zembro do corrente ano a 6 de janeiro l tuíi
de 5<jgrt N* 55 — Conceder a gratificação

parágrafo único. A auj con- ! f P^ial de nível universitário, a par-
tida nest- arti-o não exclui a aplica- * abnl &e. P33. na Pfr-
ção do disposto no artigo 2v do De- '• cemagem de 2 > (utote por cento)
creta n" 99 de 30 de agô-to de 1961. ao Dentista Mozart Pereira, servidor
com relação ao cumprimento dos pre-
ceitos Sãs leis federais que regulam o

de: i ;i Prefe tura.
Roherto Parente Correia Diretor

contrato condição e duração do
balho.

r_ da Divisão do Pessoal.

data de sua publicação.
Brasília em 6 de dezembro de 1983. .

ít>o de Magalhães, Preíeiwj.

EA té de-creto entrará em vigor na Tribunal de Contas do Distrito
Federai

PORTARIA N» 215

O Pmld3nte do Tribunal de Con-
I tas do Distrito Federal, usando de
j suas atrbiiições, resolve designar o

O Prefeito do Distrito Federal, no Dactilógrafo, Nível "12", Neomésio
Uso de suas atribuições legais, e t Ferraz de Azevedo, para sem prejuísx)
tendo e:n vista o disposto no art. 20, j de suas funções responder pelo ex-
III e IV, cia Lei n? 3.751, de 13 de > pedicnte da Seção de Comunicação,

DECR.HTO N? 266 — DE 6 ns
DEZEMBRO DE 1SS3

abril da 1950. decreta: na ausência do Chefe da referida Se-
,Art. 1° O Art. 1° do Dscreto nii-íção.

, de novembro de 1963,1 Brasília, 26 de agosto de 1963. —
passa a ter a seguinte redaçãq: Sau7o f<n:g Vics-Presidente, no exer-

"Art. l» Fica prorrogado, pelo ,01010 da Presidência,
prazo máximo de 40 (quarenta) dias, i PORTARTA MÍ 9-x;
a intervenção na Sociedade de Trans-
portes Coletivss de Brasília Ltda." O Presidente do Tribunal de Con-

Art. y>_ Revogam-se as disposições : tas do Distrito Federal usando de
em contrário. ! suas atribuKôes, resolve dispensar o

Este Decreto entrará em vigor na Ofcial Instrutivo, ref.v "16", Luiz
da í a de sua publicação.

Bra?íl!a, 6 de dezembro de 1863
Ivo ãe Magalhães- Prefeito.

SECR ~ GERAL
DÊ ADMINISTRAÇÃO

i Cláudio de Almeida Abreu, das fun-
— j coes de Assistente de Ministro, FC-5,

!da Tabela de Funções em Comissão,
da Secretaria do Tribunal de Contas
do D'strito Federal.

Brasil'», 18 de outubro de 19S3. —
Sanlo D'n;z Vice-Presidente, no exer-

Departamento de Administração!dci° da Presidência-
Divisão do Pessoal

PORTARTA N' 227
O Pres rtente do Tribunal de Con-

3RTARIA DE 23 DE NOVEMBRO t aã do Distrito Federal, usando de
DE 1963

O Diretor da D:v'.são do Pessoal,
suas atribV, coes, tetolve, designar o
Oficial Instrutivo, ref. "16'' Lu:z
Cláudio de Almeida Abreu, para exer-npn, - ' , -r amento de _ Administração, cer a funcão em comtesfto tíe Diretor

.Prefeitura do Distrito Federal. Adjunto da Secretarqia, FC-2, da Ta-
s atribuições que lhe con- bela de Funçõcs em conwsão, .da Se-

!„ cn cio' Í eo8
J
do Decreto nu-' cretaria do Tribunal de Contas do

«2. de 88 de maio de 1961 Distrito Federal, constante do D»cre-
i»S!Tt0H n° Ç6-!*» n? 241, de 17 d* setembro de 1963.
W de dezembro _ SauJo Diri*. Vle«-JPr«4d^t«, ao

•t 1982 combmado com o art. SÓ d» wercício d* Preatóteufe*.

„

»°

Federal
Ata da 43* Sessão Extraordinária
do- Conselho Diretor aã Fundação

Hospitalar do Distrito Federal
Presidente:
Dr. Nadím Achcar.

rão Crespo.
• Conselheiros presentes:
Dr. Díogenes Magalhães.
Dr. Uelto Mourão Crespo.
Conselheiros ausentes:
Dr. Basto de Armando. Dr. Gui-

Ihermino de Oliveira.
As 16 horas do dia 31 de outubro

de 1993, no 2» pavimento das Pio-
neiros Sociais, super quadra 101, em
Bra&ília, reuniu-se extraordinaria-
mente o Conselho Diretor da Funda-
ção Hospitalar do Distrito. Federal,
sob a presidência do Dr. Nadim
Achacar digníssimo Secretãrio-Geral
de Saúde e com a presença doa Con-
selheiros supra mencionados. Dando
início aos trabalhos o Sr. Presidente
passou ao primeiro item da ordem
do dia, apresentando o processo nú-
mero 4.474-63, no qual o Diretor do
Hospital Distrital apreeanta suges-
tões para uma nova tabela de preços
para pacientes particulares. tendo
em vista a elevação do custo de vida.

Apreciou também o processo número
05.043-63, do Diretor do Hospital São
Vicente de Paulo, versando sobre a
me.?ma matéria. O Sr. Presidente
cedeu a palavra ao Conselheiro Dou-
tou Velto Mourão Crespo, relator do
assunto, o qual passou à apresentação
do seu trabalho, esclarecendo <jus íoi
assessorado pelo Conselheiro Doutor
Cláudio de Paula Penna na elabora-
ção do mesmo. Após a atiál\se do
trabalho foi o mesmo considerado
muito bom e aprovado per anamini-
dsde. passando a fio-urar como ane-
xo n? 91-63, da presente Ata. O Se-
nhor Presidente suger:.u que a tabela
fosse levada aos institutos, juntamen-
te com os itens omissos, em estudos.
A seguir o Sr. Presidente comunicou
que/está sendo providenciada a aqui-
siçíft) óe mais quatro viaturas e cinco
ambulâncias para atender às neces-
sidades de recuperação da frota dos
hospitais sã r e l i es havendo assim
mais pospibildades de melhoria nos
tranipO"tes daqueles hospitais. As
18 horas o Sr. Presidente, devendo
atender a outros -compromissos soli-
citou íôsse transferido para a próxi-
ma sessão o outro assunto constante
da ordem do dia, qual seja o refe-
rente às "Sugestões para alteração
na Tabela Ponderai".. E foi lavrada
a presente At* que vai pelo Sr. Pre-
sídente * demais Conselheiros assina-
d» * por mlm «OM«rada.

Brasília, 31 de outubro 'de 1.963. —.
Nadim Achctr-. Prevdente — Cláu-
dio de Pavio feimn, Conselhe.ro
Velto Mourão Crespo. Conselheiro —
Díogenes Magalhães, Conselheiro —
June Hardy Fr&tas Coutinho, S'
tária.

j /lia da 111» Sessão ordinária do Con-
selho Diretor tia Fundafào f/oípifa-
do do Distrito Federal.

Presidente:
Dr. Nadim Achcar.
Conselheiros' presentes:
Dr. Diógenes Magalhães.
Dr. Velto Mourão Crespo.
Dr. Cláudio de Paula Penna.
Conselheiros ausentes:
Dr. Luiz Augu.vto Basto de Arm.t i .

.

Dr. tíuilhermino de Oliveír» '
Às dez horas do dia v:nte e seis <!•

agosto do ano de mil novecentos a
j sessenta e três, no segundo pavimento
do Edifício das Pioneiras Sociais, sa-
per-Quadra cento e um em Brasília,
reuniu-se, ordinariamente, o Consrltio
Diretor da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, eob a presidênc a,
do Dr. Nadam Achcar, digníssimo Se-
cretário Geral de Saúde e com a prs-
sença dos Conselheiros supra citados..
Estiveram também' presentes -Q Doa-
tor Francisco de Assis Andrade, Cura-
dor de Resíduos, Da. Gioconda Real
Diretora da Secretaria do Conselhoí
Dr. Darcy Mesquita da Silva, Dire-
tor do Departamento Hospitalar
Doutor Wilson Carrozzino. Che-
fe de Gabinete e o Dr. Paulo Ce,-ar
Carvalho de Mendonça, Assessor Ju-
rídico. Lida a ata da 110? sessSo or-
dinária, foi a mesma aprovada por
unanimidade. Iniciando os trabalho*
o Sr. Presidente disse que, além do»
assuntos contidos na ordem do ala,
havia um de extrema urgência, qual
seja o da integração dos médicos •
serviços médicos em Brasília, pró-
pôs-se, em seguida, ler a minuta d»
resolução elaborada pelo Dr. Mareei
Mendes Júnior que se encontra co-
laborando nos trabalhes de integra*
cão, a qual foi por todos ouvda e de-
talhadamente comentada e discutida
principalmente no que se refre ao pa-
gamento dos médicos que optaram
pela Prefeitura e que ficarão & dis-
posição da Fundação Hospitalar, bem
como a forma como a Fundação rea-
lizará ditos pagamentos. Gostaria,
disse o Senhor Presidente que ficas-
se bem claro que os méd:eos coloca-
dos pela Preefitura e pela Previdên-
cia Social à dispôsiçivo da Fundara»
Hospitalar, não criario nennuma ré-
iaçâo de emprego com a Funda"ãa
Hosp. talar, podendo, SP convier a esta,
devolvê-los ao tetor ae origem q u- r
em virtude de ordem administrativa,
quer de ordem ciKc:plinar. Teremos
ssaim, digamos um quadro de requi-
sitados. Solicitado o Senhor Cura-
dor a opinar c61>r« c assunto,- assim
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se expressou: Data vénia, esse pro-
blema de quadro de lequia-tados pá
rece-rne &'.<;o 1e esquisito..
não deve i-1.ver tft-hania
com funcionário.» municipais federais
requisitados. O problema é a forma
como devem ser pagos esses requisita-
dos para não terem relação de em-
prego com a Fundarão Hospitalar. A
meu ver devem ser pagos, integral-
mente, pela Prefeitura e não pela
Fundação, mesmo porque a Funda-
ção não tem situação financeira in-
dependente para arcar com tão vul-
toso ónus. 'Assim, recomendo a maior
cautela, o máximo cuidado na ela-
boração da resolução que se venua
a redigir sobre o assunto. O Conse-
lheiro Doutor 'Cláudio Penna tam-
bém é de opinião que os requisitados
devem ser pagos pela autarquia de
origem acrescentando que, de fato,
tendo a lei municipalizado a Funda-
ção, não pode esta pasar o,s "uncio-
nàrios municipais e se o íizur criará

vínculo de emprego cosi os mesmos.
A meu ver, diz o Cons-dhtio. Cláu-
dio de Paula Penna, a Fundação
nacía tem a ver com o pagamento
dos funcionários reqt^-ítados pois ela
não pleiteou nenhuma municipaliza-
ção. Sugere, então, o Senhor Curador
de Resíduos o critério de, cargos em
comissão, ficando assim os requisita-
dos exercendo função sem prejuízo
para a Fundação. Opina o Sr. Presi-
dente por um contrato bem elaborado
salvaguardando os interesses da Fun-
dação. Esclarece o Sr. Assessor Ju-
rídico que, havendo contrato há vin-
culação contratual e, conseqiiente-
mente, vínculo de emprego. Sugere,
então o Senhor Presidente, seja es-
tudada urna solução, talvez sob a for-
ma de termo de acordo, que resolva
o assunto sem prejuízo para qualquer
das partes. Em seguida, o Conselhei-
ro Doutor Cláudio de Paula Penna
diz que nunca é demais lembrar a
necessidade de que seja redigida a

Resolução de maneira clara e precisa
de modo a acautelar os i;
Fundação evitando a possibilidade dl
manhas na inteipret 'íea da
lei. Estamos assumindo grande res-
ponsabilidade e; assim, devemos ^o-
niar todas as precauções em benefi-
cio da Fundação e d esua E.
vencia. O Senhor Presidente
serem as considerações do Conselheiro
Doutor Cláudio de Piula Feima mui-
to oportunas, porém, <jue mantinha o
seu ponto de vista de rp-ie a autarquia
à qual pertença o médico integrali-
zado, não poderá assumir* o ónus to-
tal. Solicitou, em seguida a colabo-
ração cios Senhores Conselheiros, do
Sr*. Assessor Jurídico e do Dr. Ma-
noel Mendes Júnior para a elaboração
de uma resolução que não deixe dú-
vidas de qualquer natureza, visando
salvaguardar os interesses da Funda-
ção. Em seguida o Doutor Cláudio
de Paula Penna passou a d scorrer
sobre estudo feito em 1962, juntamen-

te com o Senhor Maneei Cardeiro
Villaça e Carlos ' Gonvíaives Ramos,
sobre a disciplina do pró labore e que,
na atual conjuntura_ poderá ser apli-
cável com algumas "emendas, passou
à leitura do referido estudo, expla-
nando-o em detalhe. O Senhor Pre-
sidente considerou ser de grande va-
lor o' trabalho apresentado e sugeriu
um reestudo do mesmo a fim de se-
rem supirmidos os itens obsoletps e
adaptados os demais à situação atual
de municipalização. O Senhc/r Pre-
sidente suspendeu a sesssãi às 13, ho-
ras e 25 minutos. E foi levrada a pre-
sente Ata, que voi pelo Senhor Pre-
sidente e dema:s Conselheiros assina-
da e por mini encerrada.

Brasília, 10 de agosto de 1963. — -
Nadim Achcar, Presidente — Dioge-
nes Magalhães, Conselheiro — Velto
Mourão Crespo,'Conselheiro — Cláudio
de -Paula Penna, Conselheiro — June
Harãy Freitas Coutinho. Secretária.

R E V I S T A T R I M E S T R A L
D E

J U R I S P R U D Ê N C I A
Coleção de numeroso^

acórdãos do Supremo Tri-
- bunal Federal, selecionadoa

peia sua Seçáo de Jurispru-
dência.

fULHO - AGOSTO — SETEMBRO - 1958_

Preço: Cr$ 600.00 ,

A VENDA t

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, í

Agência 11 Ministério da Fazenda
/

2\tende-sfc a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

A R Q U I V O S DO M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, legisla-
ção, acompanhado de índices analítico e alfabético.
Publicação trimestral.

N.o 85 - MARÇO - 1965

Preço: Cr$ 300,00

Â VENDA ?
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal


